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1 Portabilidade de Dados e Concorrência

1.  CONCORRÊNCIA E PROTEÇÃO DE DADOS:  
A PORTABILIDADE NA INTERFACE

Não muito tempo atrás, nos anos 2000, trocar de operadora de telefonia era um processo 
custoso para os indivíduos. Imagine só, ao trocar de provedor, o consumidor podia perder 
seu número de telefone e tinha que enviar a todos seus contatos o novo número. Em 
2007, a portabilidade numérica foi regulada no Brasil, e já no primeiro ano em vigência, 
foram registrados mais de 3 milhões de pedidos de portabilidade.1 A medida gerou um 
“boom” no mercado impulsionando a concorrência no setor ao garantir aos consumi-
dores o direito à troca facilitada. Agora imagine essa possibilidade em um mundo de 
dados. O direito à portabilidade de dados pessoais nasce com grande potencial para 
alterar completamente a dinâmica de mercados digitais, como o de mídias sociais e 
de Internet das Coisas. Este relatório tem como objetivo explorar como a portabilidade 
empodera o consumidor e promove a concorrência.

Nos últimos anos, presenciamos o crescimento do debate sobre a concorrência em 
mercados digitais em paralelo ao movimento de renovação da regulação da proteção 
de dados pessoais que seguiu a entrada em vigor do regulamento europeu “General 
Data Protection Regulation” (GDPR). Desses dois fluxos, chegou-se a uma confluência: 
cada vez mais é possível pensar em questões que se encontram na interface entre a 
proteção de dados pessoais e a defesa da concorrência. 

Esse encontro não é mera coincidência. Já há algum tempo reconhece-se a existência 
de uma “economia movida a dados”, em que plataformas digitais diversas apoiam-se 
em dados como um insumo.2 Nesse sentido, ainda que discordem sobre como e em 
que medida, estudiosos vêm reconhecendo que o tratamento de dados por agentes 
privados é relevante, para além de uma perspectiva individual do direito à proteção de 
dados pessoais, também de uma perspectiva competitiva.3 Trata-se, portanto, de um 
mesmo insumo cuja posse pode gerar implicações para os dois campos regulatórios. 

A portabilidade de dados é um dos temas que está nessa interface - em conjunto com 
outros debates, por exemplo, sobre a incorporação de parâmetros da proteção de dados 
pessoais à defesa da concorrência. Ao longo deste relatório, iremos revisitar os funda-
mentos iniciais da portabilidade de dados pessoais (seção 1.1) e por que ela importa 
para a defesa da concorrência (seção 1.2). Em seguida, buscaremos compreender 
o impacto efetivo da portabilidade de dados para a concorrência (seção 2) - explo-
rando algumas limitações da regulação de proteção de dados pessoais para atingir os 
objetivos de promoção da concorrência (seção 2.1) e o histórico de implementação 
desse direito no GPDR (seção 2.2). Por fim, trataremos da portabilidade para além da 
proteção de dados pessoais (seção 3), analisando como normas regulatórias (seção 
3.1) ou o antitruste podem estabelecer obrigações de acesso a dados para enfrentar 
desafios postos (seção 3.2).

1.1. O SURGIMENTO DA PORTABILIDADE DE DADOS
A portabilidade de dados remete à possibilidade de transmissão de dados pessoais 
de um agente para outro. Trata-se de um direito do titular de dados que surgiu em 
2012 com a reforma da regulação europeia de proteção de dados pessoais, quando foi 
concebido como extensão da autodeterminação informativa, isto é, direito de manter 
controle de forma contínua sobre seus próprios dados. Tal como os direitos à exclusão, 
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ao acesso e à retificação, a portabilidade seria mais uma forma de empoderar o titular 
de dados pessoais a exercer efetivo controle sobre como seus dados são tratados. Com 
este direito, o sujeito poderia escolher e trocar, sem embaraços, de agente responsável 
pelo tratamento de seus dados.4 

A nível global, o GDPR representa o primeiro grande esforço de positivação do direito 
à portabilidade de dados de forma transversal.5 O principal fundamento do direito 
à portabilidade no GDPR é exatamente a autodeterminação informativa, conforme 
indicado pelo Considerando nº 68 da norma que enuncia a criação do direito à porta-
bilidade de dados e guia sua interpretação.6 No mesmo sentido, pode-se destacar as 
diretrizes relacionadas ao direito à portabilidade emitidas pelo grupo de trabalho Artigo 
29 (WP29). Nesta oportunidade, o WP29 afirmou expressamente a autodeterminação 
informativa enquanto fundamento central do direito à portabilidade de dados do GDPR, 
já reconhecendo as potenciais implicações concorrenciais desse direito: 

Enquanto o direito à portabilidade de dados pessoais também 
pode aumentar a competição entre serviços (ao facilitar as trocas), 
o GDPR está regulando dados pessoais e não a concorrência. Em 
particular, o artigo 20 não limita os dados portáveis para aqueles 
necessários ou úteis para a troca de serviços.7 

Entretanto, acadêmicos e atores relevantes logo passaram a apontar as potenciais 
implicações concorrenciais do direito à portabilidade de dados pessoais, reconhe-
cendo que se trata de direito na interface entre a defesa da concorrência, proteção do 
consumidor e proteção de dados pessoais.8 

1.2. PORTABILIDADE DE DADOS E CONCORRÊNCIA
Para compreender por que a portabilidade de dados importa para a defesa da concor-
rência, vale refletir o papel dos dados na economia digital. De uma perspectiva concor-
rencial, os últimos anos foram marcados por debates sobre como dados devem ser 
encarados. Alguns chegam a argumentar que a posse de dados está diretamente rela-
cionada à detenção de poder de mercado9 por agentes e, por isso, deveria ser vista 
como uma vantagem competitiva de grandes firmas de tecnologia.10 Outros, por sua 
vez, questionavam essa afirmação, argumentando que conjuntos de dados são repli-
cáveis, que dados são bens não rivais, amplamente disponíveis para potenciais novos 
concorrentes e que só geram valor na medida em que são associados à capacidade 
de processamento de agentes econômicos.11 

Com a evolução do debate, chegou-se uma posição de meio que reconhece que dados 
importam na economia digital - ainda que o grau de importância varie a depender do 
mercado analisado, do tipo de dado e como ele é utilizado em cada caso.12 Por exemplo, 
para os modelos de negócio que envolvem publicidade digital, a utilização de dados 
possibilita a personalização de serviços e ofertas que é essencial.13 Vale indicar, nesse 
ponto, que quando se fala em big data como insumo para plataformas, esta pode 
envolver dados pessoais e não pessoais.

A relevância de dados como insumo é aliada a mais outras características dos merca-
dos digitais: a existência de efeitos de rede e de economias de escala e escopo. Os 
efeitos de rede corresponde à ideia de que a conveniência de utilizar uma tecnologia 
ou serviço aumenta à medida que aumenta o número de usuários que a adota14 – por 
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exemplo, só faz sentido utilizar uma rede social que outros amigos também usam. 
Por sua vez, as economias de escala ocorrem quando a produção de um bem é feita 
a partir de um preço fixo e os custos adicionais para distribuição e venda para outros 
usuários é muito baixo ou quase zero. Por exemplo, a atualização do aplicativo Google 
teria praticamente o mesmo preço seja para atender a mil usuários ou para atender 
100 milhões de usuários que utilizam a plataforma. Nesse sentido, diferentemente 
de mercados tradicionais em que para atender um usuário adicional, seria necessário 
incorrer em novos custos de produção e distribuição, em mercados digitais esses custos 
não aumentam proporcionalmente.15 Por fim, as economias de escopo ocorrem quando 
agentes podem expandir suas atividades em novas áreas - por exemplo, a partir do 
uso da marca, expertise técnica e dados de preferência consumidores, plataformas 
digitais são aptas a expandir sua atuação para outras áreas do ecossistema digital.16

A confluência dessas quatro características possibilita, por sua vez, os chamados 
feedback loops. Quanto mais informações sobre preferências e comportamento do 
consumidor detivessem, mais as empresas poderiam melhorar a qualidade de seu 
produto e serviços, atraindo cada vez mais usuários e criando um ciclo vicioso (user 
feedback loops). Paralelamente, ao atrair mais usuários, plataformas contam com o 
aumento de verbas publicitários do outro lado do mercado (monetisation feedback 
loops), gerando, ainda, maior investimento em qualidade dos serviços, o que, por sua 
vez, implicaria na atração de mais usuários e mais dados.17 Nesse sentido, fala-se em 
data-driven network effects: isto é, a ideia de que quanto mais usuários utilizam um 
serviço ou produto, mais atraente este se torna, especialmente em razão das econo-
mias escala e escopo relacionadas aos dados coletados.18 

Essas características dos mercados digitais, como os efeitos de rede e as economias 
de escala e escopo, por sua vez, poderiam gerar um efeito de “aprisionamento do 
consumidor” (lock in), à medida que aumentariam os custos de troca dos usuários. 
Um exemplo ilustrativo é o caso do usuário de um serviço de streaming de música, 
que conta com playlists próprias e suas últimas músicas escutadas neste serviço.19 O 
fato de “perder” estas informações poderia ser um considerável impeditivo para a sua 
mudança de serviço, aprisionando o usuário. O direito à portabilidade de dados, então, 
possibilitaria a esse usuário mover suas informações para um novo serviço, reduzindo 
os custos de troca e, portanto, facilitando-a - trata-se portanto de forma de combater 
lock-ins gerados por dados.

A redução dos custos de troca também se relaciona às possibilidades de entrada 
de novos concorrentes em determinado mercado;20 quanto mais fácil for trocar de 
serviço, mais incentivos os usuários teriam para o fazer, passando a utilizar serviços 
de novas empresas e, consequentemente, mais incentivos estas teriam para inovar. 
Paralelamente, os serviços já estabelecidos no mercado teriam maiores incentivos 
para manterem a qualidade e competitividade de seus produtos – dada a facilidade e 
potencialidade de entrada e troca. Nesse sentido, a portabilidade de dados seria um 
instrumento apto a endereçar “aprisionamentos” gerados por dados e assim promover 
a concorrência em mercados digitais. 

Como será aprofundado na seção 3, é uma unanimidade entre os estudos sobre concor-
rência em mercados digitais que obrigações de acesso a dados – incluindo regimes 
de portabilidade e de interoperabilidade – seriam instrumentos regulatórios centrais 
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para a garantia de ambientes digitais competitivos.21 Para mencionar o exemplo mais 
recente, o Comitê Judiciário da Câmara dos Estados Unidos publicou recentemente 
investigação sobre a competição em mercados digitais, em que aponta a existência de 
amplo poder de mercado por plataformas digitais. A fim de indicar possíveis soluções 
legislativas aptas a restaurar a competição em mercados digitais, determinações de 
interoperabilidade e portabilidade de dados possuem um papel, em conjunto com uma 
aplicação vigorosa do direito antitruste.22 

2.  O IMPACTO EFETIVO DA PORTABILIDADE DE DADOS  
PARA A CONCORRÊNCIA 

2.1. LIMITAÇÕES DO DIREITO À PORTABILIDADE DE DADOS
Por se tratar de direito desenvolvido a partir dos fundamentos da proteção de dados 
pessoais, alguns autores passaram a apontar uma série de limitações do direito à porta-
bilidade conforme positivado no GDPR para o objetivo de promoção da concorrência.

Em primeiro lugar, em razão de seu próprio objeto, o direito à portabilidade não teria 
a preocupação de garantir os direitos de concorrentes a ter acesso ao dado portado – 
por exemplo, no GDPR a portabilidade gera, ao titular de dado pessoal, somente um 
direito de receber seus dados e transmiti-los sem a criação de obstáculos23. Na Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018 ou LGPD), por sua vez, a lei chega a 
prever que a portabilidade de dados se dará a outro fornecedor de serviço ou produto 
(Art. 18, V). Ainda que não esclareça se o titular de dados pessoais pode exigir a trans-
ferência direta de seus dados ou não, fato é que a lei brasileira prevê o envio de dados 
pessoais para outro fornecedor.24 

Além disso, um outro ponto que foi levantado como potencial limitação do direito à 
portabilidade de dados para objetivos concorrenciais seria o escopo desse direito.25 
O art. 20 do GDPR prevê a portabilidade de dados fornecidos26 pelo titular de dados 
pessoais - entretanto, o WP29 defende uma interpretação ampliativa da expressão, 
que incluiria dados voluntariamente cedidos pelo indivíduo e observados pela plata-
forma.27 Além disso, o regulamento europeu limita o exercício deste direito a apenas 
duas bases legais (contrato e consentimento) e prevê que não deve afetar os direitos 
de terceiros. No Brasil, por sua vez, a LGPD não chega a definir quais dados são portá-
veis, afirmando tão somente que o segredo de negócio deve ser resguardado (art. 18, 
inc. V) e que dados anonimizados não podem ser objeto de portabilidade (art. 18 § 
7º). Seria possível, assim, concluir que dados pessoais inferidos ou derivados, isto é, 
gerados ou complementados em decorrência do tratamento de dados pessoais pelo 
controlador possivelmente não poderiam ser objeto do direito à portabilidade.28 

Ao analisar essa limitação de escopo, alguns estudiosos argumentam que, enquanto o 
acesso somente a dados fornecidos limitaria sobremaneira o potencial decorrente do 
direito a portabilidade, a transmissão de dados observados e fornecidos seria suficiente 
para possibilitar o desenvolvimento de novos concorrentes.29 De fato, parece central 
que novas plataformas possam utilizar dados brutos para treinar seus algoritmos – 
isto é, desenvolverem suas capacidades em termos de data analytics – mesmo antes 
de chegar a uma massa crítica de usuários. Nesse sentido, a portabilidade de dados 
pessoais possibilitaria novas firmas “furarem” os ciclos de data-driven feedback loops, 
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estimulando a inovação no nível de analytics, que, por sua vez, possibilitaria também 
a inovação a nível de serviços.30 

Sabe-se de poucas análises empíricas sobre o efetivo potencial do direito à portabili-
dade de dados pessoais promover maior concorrência. Neste sentido, vale recuperar 
estudo realizado no âmbito do Engelberg Center on Innovation Law & Policy, da NYU 
School of Law, que exportou e anonimizou dados a partir da ferramenta Download Your 
Information do Facebook (“DYI”ferramenta que permite a portabilidade à medida que 
o usuário exporta seus dados de um serviço e faz o upload em outro) e as entregou 
para a comunidade de desenvolvedores de Nova Iorque.31 Os autores, então, ques-
tionaram engenheiros de diversos níveis sobre como os últimos poderiam utilizar os 
dados obtidos para desenvolver novos produtos e funções. Segundo os pesquisadores, 
a partir das entrevistas, foi possível concluir que os entrevistados não conseguiriam 
recriar uma plataforma similar ao Facebook ou um concorrente direto, indicando, como 
justificativa, que os dados seriam muitas vezes descontextualizados e insuficientes 
para a criação de novas funcionalidades inovadoras.32 

É possível argumentar que essa descontextualização dos dados indicada pelo estudo 
da NYU se relacionasse exatamente à limitação da portabilidade de dados pessoais 
em face de direitos de terceiros.33 Por exemplo, o estudo afirma que, a partir da ferra-
menta DYI, os desenvolvedores teriam acesso à informação “Alan Aaronson comentou 
na foto de Brandi Barnacle”, mas não à foto de Brandi Barnacle. A questão acerca da 
limitação da portabilidade em face dos direitos de terceiros,34 nesse sentido, mostra-se 
também como relevante ponto para a discussão da potencial efetividade do direito de 
uma perspectiva concorrencial. 

Com efeito, essa limitação na verdade parece remontar a uma tensão que resta no 
centro da portabilidade de dados pessoais, enquanto ponto de interface entre a prote-
ção de dados pessoais e a concorrência. Peter Swire comenta que se trata de dilema 
entre, de um lado, as pretensões do direito antitruste de abrir fluxos de dados, para 
promover inovação e concorrência, e, de outro, as razões para fechar fluxos de dados 
a partir da regulação da privacidade e cibersegurança, por exemplo, que buscariam 
garantir maior controle dos usuários sobre seus dados pessoais e combater acessos 
não autorizados.35 

Por fim, uma outra crítica feita à possibilidade de o direito à portabilidade de dados 
atender aos objetivos do antitruste foi formulada pelo mesmo Peter Swire, em coau-
toria com Yianni e Lagos, no artigo “Why the right to data portability likely reduces 
consumer welfare: Antitrust and privacy critique”. Um ponto levantado pelos autores 
é que a portabilidade seria aplicável independentemente do poder de mercado dos 
agentes envolvidos, criando custos e obrigações para numerosas empresas pequenas 
e médias, sem gerar um benefício correspondente à concorrência ou ao bem-estar do 
consumidor.36 

Nesse sentido, a referida regra aplicada de forma transversal, isto é, igualmente para 
“empresas de garagem” e grandes monopolistas, poderia reduzir os incentivos para a 
inovação: seria, por exemplo, o caso de uma nova empresa com um plano de negócios 
baseado no não-compartilhamento de dados do consumidor. Escrevendo em 2012, 
os autores concluíam que o direito à portabilidade conforme proposto no GDPR, ainda 
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que, de alguma forma, se relacionasse à promoção da concorrência, não seria harmo-
nizável com o método de análise tradicional do direito antitruste, que necessariamente 
consideraria o poder de mercado dos agentes e possibilidades de dano antes de criar 
qualquer obrigação de portabilidade.37 

De fato, a criação de custos de compliance para agentes de mercado de todos os 
portes tem sido apontada como um ponto de atenção para a interpretação e aplicação 
do direito à portabilidade dos titulares de dados pessoais.38 Por exemplo, um estudo 
recente afirma que o custo de implementação do direito à portabilidade de forma 
transversal para todas as organizações dos Estados Unidos equivaleria cerca de 510 
milhões de dólares anualmente – somando os custos de autenticação e de processa-
mento.39 Não por outra razão, alguns discutem a adoção de regulação assimétrica para 
agentes menores e entrantes, possibilidade efetivamente mencionada pela LGPD ao 
prever potencial regulamentação diferenciada para “microempresas e empresas de 
pequeno porte, bem como iniciativas empresariais de caráter incremental ou disruptivo 
que se autodeclarem startups ou empresas de inovação” (Art. 55-J, XVIII). 

Assim, é possível concluir que, embora o direito à portabilidade – em algum nível – tenha 
a autodeterminação informativa e a promoção da concorrência como fundamentos 
comuns, da forma como criado na regulação de proteção de dados pessoais, ele chega 
a esbarrar na defesa da concorrência em alguns pontos, sendo possível identificar rele-
vantes limitações em sua aplicação com vistas à promoção da concorrência. Pode-se, 
então, pensar em remédios regulatórios e concorrenciais alternativos e independentes 
que também poderiam endereçar as questões de lock-in e promover a concorrência e 
inovação em mercados relacionados a dados – conforme será apresentado na seção 3. 
De todo modo, pode-se concluir que se trata, efetivamente, de um espaço de interface 
entre esses dois campos, incluindo, ainda, a proteção do consumidor.40 

2.2. PORTABILIDADE DE DADOS NA EUROPA
Como se trata da primeira experiência internacional de positivação transversal do 
direito à portabilidade de dados pessoais, vale analisar brevemente de que forma esse 
direito foi implementado desde a entrada em vigor do GDPR em maio de 2018. Logo 
que o GDPR foi aprovado, alguns autores já apontavam que as potenciais implicações 
concorrenciais do direito à portabilidade dependeriam da forma como o direito seria 
interpretado e aplicado.41 

Com o aniversário de dois anos do GDPR, diferentes órgãos buscaram olhar critica-
mente para a aplicação da norma. Pesquisa de opinião conduzida pela European Union 
Agency for Fundamenal Rights concluiu que, enquanto 69% dos respondentes já havia 
ouvido falar do GDPR, somente 51% sabia de norma que possibilitava o acesso aos 
dados pessoais relativos a si mantidos por empresas privadas (com 60% para dados 
mantidos por administradores públicos).42

A Comissão Europeia, por sua vez, preparou relatório de avaliação e revisão da aplicação 
do GDPR a ser entregue ao Parlamento Europeu e ao Conselho da União Europeia. Apesar 
do tom otimista do relatório, o direito à portabilidade de dados pessoais é apontado 
como um que não atingiu seu potencial completo. A realização desse potencial, por sua 
vez, é indicada como uma das prioridades da Comissão, uma vez que com o aumento 
no uso da Internet das Coisas a possibilidade de troca facilitada entre fornecedores 



7 Portabilidade de Dados e Concorrência

seria extremamente relevante. O diagnóstico da Comissão é que a falta de padronização 
colocaria desafios para a disponibilização de dados em formato machine-readable. A 
solução, nesse sentido, poderia estar associada ao design de ferramentas apropria-
das, formato padronizado e interfaces (API) – incluindo, por exemplo, plataformas de 
gestão de consentimento, ou mesmo a obrigação de criação de interfaces técnicas e 
de formatos que permitiriam a portabilidade de dados em tempo real.43

Esse diagnóstico parece ressoar no relatório do Centro sobre Regulação na Europa 
(CERRE) “Making Data Portability More Effective for the Digital Economy”. Segundo este 
relatório, dois anos após a entrada em vigor da norma, ainda existia pouca evidência 
que o direito à portabilidade de dados pessoais seja amplamente utilizado.44 Para os 
autores, poucos provedores aceitam dados portados por usuários, de modo que existi-
riam poucas oportunidades para os titulares exercerem esses direitos. Para os autores 
a razão central para este diagnóstico seriam desafios relacionados à padronização e a 
ausência de APIs aptas a acessar os dados de forma conveniente e ágil.45 

Além de referidas questões de padronização, os autores entendem que é possível 
garantir que o direito à portabilidade seja mais efetivo de diferentes formas. Inclusive, 
os autores entendem que seria necessária maior segurança jurídica na interpretação 
desse direito - como, por exemplo, sobre a questão se a portabilidade de dados pessoais 
aplica-se a dados fornecidos e observados ou somente a dados fornecidos.46 Antes da 
entrada em vigor do GDPR, WP29 já havia preparado diretrizes para a interpretação do 
direito à portabilidade – buscando endereçar alguns dos pontos de incerteza legal em 
torno do art. 20 da norma europeia, inclusive este mencionado. Ocorre que as orien-
tações do WP29 não são obrigatórias, de modo que é possível que muitos dos temas 
tratados ali não sejam incorporados nas práticas de agentes de tratamento de dados 
pessoais ou nas decisões de juízes europeus.47

3.  A PORTABILIDADE DE DADOS PARA ALÉM DA PROTEÇÃO  
DE DADOS PESSOAIS

A livre concorrência é um dos princípios constitucionais da ordem econômica. Nesse 
sentido, a promoção da concorrência é usualmente um dos objetivos de regimes de 
regulação. E, de forma semelhante, a regulação e a legislação de defesa da concor-
rência devem ser entendidas enquanto mecanismos de intervenção na esfera econô-
mica. Existem, entretanto, diferenças relevantes entre os instrumentos utilizados pela 
regulação e pelo antitruste. Para isso, é comum referir-se à regulação como medida 
ex ante – isto é, prospectiva, por meio do estabelecimento de regras e parâmetros. A 
legislação de defesa da concorrência, por sua vez, tem um caráter ex post, à medida 
que se trata de resposta reativa a casos específicos.48 

A portabilidade de dados pessoais, em conjunto com outras propostas sobre acesso 
a dados, pode ser discutida nessas duas dimensões: regulatória e antitruste. Da pers-
pectiva regulatória ex ante –obrigações de garantia de acesso a dados podem se dar de 
forma de forma transversal (ou horizontal) ou setorial, independentemente de qualquer 
violação à lei. Nesse sentido, enquanto a portabilidade de dados pessoais conforme 
prevista na LGPD e GDPR consiste em exemplo de regulação ex ante transversal, apli-
cada a agentes de todos os setores da economia que realizam o tratamento de dados 
pessoais; a portabilidade numérica, possibilidade de trocar de empresa de telefonia 
mantendo o mesmo número, é um exemplo de regulação ex ante setorial.49 
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É possível discutir, ainda, a portabilidade e outras obrigações de acesso a dados como 
um remédio concorrencial.50 Isto é, como intervenção pontual e residual decorrente 
de procedimento ex post conduzido pela autoridade antitruste, responsável por aplicar 
a legislação de defesa da concorrência. Nesse sentido, uma vez apurado ato capaz 
de afetar a livre concorrência, é possível que se determine uma obrigação de garantir 
acesso a dados. De modo geral, vislumbra-se duas oportunidades em que autoridades 
concorrenciais poderiam se valer da portabilidade: por oportunidade do controle de 
estruturas, na discussão de remédios; e no controle de condutas, no qual determinada 
negativa de acesso a dados poderia ser considerada anticompetitiva e a portabilidade 
poderia representar solução para sustar os efeitos de prática considerada ilícita.

Nessas duas esferas, regulatória e concorrencial, vale diferenciar entre dois instrumen-
tos de compartilhamento de dados que, embora se aproximem, não se confundem: 
a portabilidade de dados e a interoperabilidade. A portabilidade de dados remete a 
possibilidade de usuário individual transferir dados de uma plataforma para outra. Por 
sua vez, a interoperabilidade refere-se à capacidade de sistemas interoperarem, isto 
é, trabalharem de forma conjunta.51 O relatório da União Europeia sobre concorrência 
em mercados digitais distingue três tipos de interoperabilidade: interoperabilidade de 
protocolo, interoperabilidade de dados e interoperabilidade completa de protocolo.52 

Nessa seção, com o objetivo de explorar como a portabilidade de dados pode ser vista 
além da regulação de proteção de dados pessoais, iremos revisitar essas duas outras 
possíveis abordagens de garantia de acesso a dados: a regulação setorial (3.1.) e a 
defesa da concorrência (3.2.).

3.1. PORTABILIDADE NA REGULAÇÃO SETORIAL
Enquanto a portabilidade de dados na LGPD é determinação regulatória ex ante e 
transversal de disponibilização de dados pessoais, é possível pensar em outras inter-
venções setoriais com o objetivo central de redução de custo de troca entre provedores. 
Embora recentemente, esse instrumento ganhou a atenção por se tratar de forma de 
garantir maior mobilidade de dados na economia digital, a verdade é que não se trata 
de instrumento regulatório novo. No Brasil, pode-se falar de pelo menos três setores 
com iniciativas de portabilidade: telefonia, saúde suplementar e financeiro.

No setor de telefonia, a portabilidade consiste na possibilidade de usuários manterem 
o mesmo número de telefone mesmo que mudem de operadora, endereço ou de plano 
(na mesma operadora). Sem esse direito, os consumidores poderiam ser obrigados a 
abandonar seu número de telefone para mudar de operadoras. A portabilidade é válida 
para telefonia móvel e fixa, sendo estabelecida pela Agência Nacional de Telecomu-
nicações (Anatel) em 2007, por meio da Resolução nº 460/2007. Normas semelhan-
tes haviam sido implementadas nos Estados Unidos e Europa em 2003 e 2002.53 No 
Brasil, considerando os números entre os anos de 2009 e 2019, ocorrem em média 
5,1 milhões de portabilidades numéricas ao ano.54

Para o setor de saúde suplementar, esse direito consiste na “possibilidade de contra-
tar um plano de saúde, da mesma operadora ou de uma operadora diferente, sem 
necessidade de cumprir novos períodos de carência ou de cobertura parcial temporária 
exigíveis e já cumpridos no plano de origem.”55 A portabilidade de carências encontra 
previsão na Resolução nº 186/2009 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
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e foi elaborada com o objetivo de permitir a redução dos custos de troca para consu-
midores e estimular a concorrência no setor de saúde suplementar.56 Vale destacar 
que a portabilidade no setor de saúde suplementar não necessariamente envolve uma 
transmissão de dados entre diferentes provedores, mas sim tratativas separadas nas 
quais o consumidor encerra uma relação e prova perante a outra operadora de plano 
de saúde que é elegível para a portabilidade.57

Já quanto ao setor financeiro, a portabilidade se dá a partir de três eixos: portabilidade 
de salário, crédito e cadastro. A Resolução n. 3.402/2006 do Banco Central do Brasil 
(Bacen) obrigou as instituições financeiras a realizar a portabilidade do salário, cabendo 
ao funcionário escolher banco em que deseja receber seu salário sem custos adicionais 
para isso. Já a portabilidade de crédito consiste em possibilidade de o consumidor 
transferir gratuitamente operações de crédito para outras instituições financeiras, 
permitindo que negocie melhores condições de crédito (Resolução n. 4.292/2013 do 
Bacen). Por fim, a regulação do Bacen já prevê há algum tempo também a possibili-
dade de portabilidade de dados cadastrais – de modo que bancos devem transferir 
informações do cadastro do cliente caso este assim solicite (Resolução n. 2.835/2001 
do Bacen).

Além dessas experiências já tradicionais de concessão relacionadas à portabilidade, 
o setor financeiro é também palco da principal experiência a nível de regulação de 
imposição de interoperabilidade: o open banking. No mundo, a Inglaterra assumiu a 
dianteira nesse processo, que se iniciou em 2016 após uma investigação conduzida 
pela autoridade concorrencial britânica que concluiu pela ausência de concorrência 
entre bancos de varejo.58 Lá, a medida é tida como um sucesso e, até o fim de 2019, o 
sistema contava com 204 provedores cadastrados e foram quantificadas 1,25 bilhão 
comunicações com a API.59 Além disso, calcula-se que, ao garantir maior concorrência 
ao setor, o open banking teria um impacto de 27,8 bilhões de libras no PIB.60

No Brasil, a implementação do open banking foi anunciada em abril de 2019 e foi 
regulamentada em maio de 2020, com a Resolução Conjunta nº 1 entre o Bacen e o 
Conselho Monetário Nacional. Conforme delimitado na proposta, o open banking é o 
compartilhamento padronizado de dados diversos de operações bancárias e serviços 
(notadamente, de iniciação de transação de pagamento e encaminhamento de proposta 
de operação de crédito) por meio da abertura e integração de sistema. O objetivo da 
medida é incentivar a inovação, promover a concorrência e aumentar a eficiência (art. 
3º). Recorrendo à chamada “autorregulação assistida”, o Bacen coloca aos particula-
res a decisão de padrões tecnológicos e procedimentos operacionais de desenho da 
interface (API) e a padronização do leiaute de dados e serviços (art. 44). O prazo para 
a implementação completa do open banking é 25 de outubro de 2021 (art. 55).

Neste sentido, regulações setoriais ex ante possuem relevante papel em garantir maior 
mobilidade de dados na economia digital. Regulações de acesso a dados focadas em 
setores específicos têm a vantagem de permitir a presença de um regulador que reúna 
diferentes agentes para superar obstáculos de falta de coordenação entre os agentes 
econômicos e especificidades técnicas envolvidas em medidas de portabilidade e 
interoperabilidade.61 O regulador, ainda, pode monitorar e eventualmente fazer adap-
tações necessárias na política - sendo facilitada por focar em determinados tipos e 
escopos de dado,62 podendo também endereçar eventuais preocupações associadas 
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à privacidade. Estudando os casos brasileiros de portabilidade com a pesquisadora 
Anna Binotto, chegamos à conclusão que esses instrumentos foram pensados enquanto 
direitos dos consumidores que permitiriam a redução dos custos de troca, e, no limite, 
promoveriam maior concorrência nos setores estudados.63 

3.2. PORTABILIDADE NA DEFESA DA CONCORRÊNCIA
Em paralelo a possibilidades setoriais, o antitruste é – bem como a regulação de prote-
ção de dados pessoais – remédio e intervenção aplicável de forma transversal aos 
setores econômicos. É possível pensar em duas oportunidades em que a defesa da 
concorrência poderia adotar remédios de acesso a dados: na análise de estruturas 
(atos de concentração) e condutas – como resposta à conduta de abuso de posição 
dominante. 

O controle de atos de concentração é um dos eixos de atuação da autoridade concor-
rencial (no caso brasileiro, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica, o Cade). 
Trata-se de análise sobre os potenciais efeitos e preocupações concorrenciais de 
operações entre agentes econômicos, tais como fusões, incorporações, aquisições e 
outros negócios jurídicos, previamente à sua consolidação. Na análise de atos de concen-
tração, o Cade pode aprovar a operação sem qualquer restrição, reprovar a operação 
ou estabelecer condições/restrições para mitigar eventuais efeitos nocivos do ato de 
concentração nos mercados afetados pela operação, os chamados “remédios” (art. 61 
da Lei de Defesa da Concorrência, Lei nº 12.529/2012). Os remédios, ou restrições, 
podem envolver qualquer ato ou providencia necessários para a eliminação dos efeitos 
nocivos à ordem econômica (art. 61, § 2º, VI), desde medidas chamadas “estruturais”, 
consistentes, sobretudo, na alienação de ativos ou desfazimento de relações societá-
rias, até a imposição de determinadas obrigações comportamentais. Nesse sentido, é 
possível que a autoridade da concorrência imponha remédios de acesso a dados em 
atos de concentração em que entenda que a combinação das bases de dados detidos 
pela empresa possa colocar riscos à livre concorrência.64

No debate internacional, discute-se a imposição de obrigações de acesso a dados para 
concorrentes em termos conhecidamente denominados “FRAND”(fair, reasonable, 
non-discriminatory), isto é, justos, razoáveis e não discriminatórios.65 No caso brasileiro, 
o debate é similar, ainda que não se dê nesses termos. Por exemplo, vale recuperar o 
caso de joint venture criada entre os principais bancos do Brasil para estruturar bureau 
de crédito, cujo principal input era exatamente informações provenientes de bancos. 
Em face dessa integração vertical, o Acordo em Ato de Concentração (ACC) negociado 
com as partes, que estabeleceu obrigação de fornecimento em condições isonômicas 
e não discriminatórias com bureaus de crédito e bancos (consulentes) e concorrentes 
que desejassem acessar as informações de insumo e de consulta.66 

Comentando o caso brasileiro, Daniela Cravo destaca que, em oportunidades passa-
das, o Cade buscou garantir que o direito à portabilidade já previsto na regulação 
setorial fosse mais efetivo.67 Conforme relembra a autora, na análise da compra do 
HSBC pelo Bradesco, o Cade determinou que o adquirente contasse com informações 
mais claras e transparentes sobre a possibilidade de portabilidade de crédito e salário, 
bem como estimulasse clientes do banco HSBC a portar seus fundos para bancos não 
oligopolistas e, ainda, que melhorasse seus índices de reclamações no Bacen sobre 
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portabilidade. Mais recentemente, compromisso similar foi firmado na análise do ato 
de concentração de aquisição de cotas da XP Investimentos pelo Banco Itaú – no qual 
a parte comprometeu-se a facilitar e não cobrar multa em razão de portabilidade de 
custódia de investimentos.68 Trata-se de exemplo no qual regulação pró-competitiva 
e defesa da concorrência atuam de forma conjunta.

O segundo eixo de atuação da defesa da concorrência é a apuração de infrações à 
ordem econômica. De forma semelhante aos remédios adotados na análise de atos 
de concentração, a autoridade concorrencial pode impor como remédios qualquer ato 
ou providência necessários para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica 
de determinada conduta anticompetitiva (art. 38, VII). Essa hipótese de estabeleci-
mento de obrigação de acesso a dados já recebe tratamento consideravelmente mais 
detalhado da doutrina.69 A Lei de Defesa da Concorrência traz em seu art. 36 as hipó-
teses de configuração de condutas anticompetitivas, as quais se configuram a partir 
da produção, ainda que potencial, dos efeitos indicados nos incisos do caput, dentre 
elas, o abuso de posição dominante. 

Olhando para a Europa, alguns autores argumentam que tal restrição de acesso aos 
dados poderia ser considerada violação ao Artigo 102 do Tratado de Funcionamento 
da União Europeia, que tipifica o abuso de posição dominante, por meio da criação de 
dificuldades para competidores e recusa de acesso à bem essencial.70 No Brasil, Daniela 
Cravo propõe como restrições à portabilidade de dados poderiam ser enquadradas 
enquanto potenciais condutas anticompetitivas, como a recusa de contratar (art. 36, 
§ 3º, inc. XI) e a negativa de acesso a uma utilidade essencial, a partir da doutrina da 
essential facilities. 71 Por vezes essas teorias do dano são aplicadas de forma conjunta, 
ainda que não se confundam.

Os requisitos de configuração de conduta de recusa de contratar, conforme a jurispru-
dência do Cade são: o primeiro deles é que se trate de agente com posição dominante, 
isto é, que detenha poder de mercado; o segundo que o insumo tratado seja relevante 
o bastante para afetar as condições do concorrente de competir naquele determinado 
mercado; o terceiro, por fim, é que não exista justificativa objetiva razoável. Sem o 
objetivo de adentrar em detalhe as discussões sobre esses requisitos,72 vale destacar 
que existe considerável discussão sobre revisitação crítica da doutrina do essential 
facilities como requisito para a conduta de recusa de acesso a insumo, uma vez que 
ela possui requisitos estritos de configuração, dificilmente aplicáveis às operações de 
tratamento de dados.73 

Dos casos já analisados pelo Cade, vale destacar investigação de conduta anticompetitiva 
praticada pelo Banco do Bradesco em desfavor do Guiabolso. Segundo a fintech, o banco 
teria adotado segunda senha aleatória, gerada por token, para acesso a informações no 
internet banking, o que colocaria dificuldades para o desenvolvimento do Guiabolso e 
de outras fintechs, limitando o acesso a fonte de insumo essencial ao funcionamento 
(no caso, informações bancárias). Ao longo da instrução do caso, o Bradesco argu-
mentou que a medida se justificava em nome da segurança dos usuários, enquanto 
o Guiabolso apresentou dados de queda de volume de usuários do Bradesco após a 
implementação do token. O caso foi encerrado por meio de Termo de Compromisso de 
Cessação, que embora não represente assunção de culpa do Bradesco, estabeleceu 
a possibilidade de os clientes do Bradesco compartilharem, em seu interesse e com 
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a menor imposição possível de exigências que prejudiquem a experiência do usuário, 
seus dados bancários com o Guiabolso. Vale ressaltar, todavia, as considerações da 
Superintendência do Cade em manifestação durante a instrução do caso: 

“Em analogia ao caso dos bureaus de crédito, que pressupôs que 
as informações de cada banco são essenciais, para o caso de 
plataformas de informações bancárias e marketplaces de forneci-
mento de crédito pessoal, também deve-se procurar garantir que 
não haja discriminação no acesso a informações bancárias. Sem 
as informações dos usuários que possuem contas-correntes no 
Bradesco, a plataforma GuiaBolso perde atratividade pela ótica 
das instituições financeiras que fornecem crédito. Como conse-
quência da menor presença de instituições financeiras, menos 
usuários ficam interessados em se conectar ao GuiaBolso. Em 
resumo, sem as informações de titulares de contas-correntes de 
bancos importantes, o GuiaBolso pode ter seu modelo inviabili-
zado pelo ciclo vicioso descrito acima.”74

Nesse sentido, enquanto remédio, seria possível estabelecer regimes de obrigação de 
acesso a dados para firmas com posição dominante. Vale, brevemente, traçar algumas 
considerações do relatório da União Europeia sobre mercados digitais sobre obrigações 
de acesso a dados no antitruste em comparação com a portabilidade na proteção de 
dados pessoais e as regulações setoriais. Um primeiro ponto, é que, em comparação com 
a LGPD, por exemplo, o antitruste pode estabelecer obrigações de compartilhamento 
de dados pessoais e não pessoais. No caso de compartilhamento de dados pessoais 
no antitruste, por sua vez, é necessário que esse compartilhamento tenha base legal 
– por exemplo, o consentimento, sob pena de violar a privacidade do indivíduo.75

Comparando possíveis obrigações firmadas via antitruste ou regulação, setorial, é 
válido considerar qual dado deve ser portável – uma vez que como a atuação da auto-
ridade antitruste é mais pontual, seria interessante que esses remédios de acesso 
fossem resguardados para hipóteses de pedidos factíveis e padronizados. Para casos 
mais complexos em que adaptações técnicas são requeridas, por exemplo, no caso 
em que se requer acesso contínuo a determinado dado, a regulação setorial pode ser 
mais apta.76 

4. CONCLUSÃO 
Espera-se que o presente relatório tenha apresentado de que forma a portabilidade 
de dados pessoais encontra-se na interface entre a regulação de dados pessoais e a 
defesa da concorrência. Ainda que tenha o potencial de promover a concorrência, ao 
reduzir os custos de troca de consumidores, é possível vislumbrar limitações desse 
direito conforme positivado pela LGPD para promover a concorrência em mercados 
digitais – à exemplo de dificuldades identificadas no GDPR. 

Na segunda seção, buscou-se demonstrar como a portabilidade de dados pode ser vista 
a partir da perspectiva da regulação pró-competitiva e da defesa da concorrência, em 
conjunto com outras obrigações de acesso a dados como a interoperabilidade. Nesse 
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sentido, intervenções via regulação de setores específicos ou remédios concorrenciais 
apresentam perspectivas complementares para enfrentar preocupações associadas à 
concentração de dados na economia digital. De maneira prospectiva, vislumbra-se um 
crescimento do foco em debates sobre interoperabilidade e em como este possibilita 
o multi-homing, ao permitir mecanismo de acesso contínuo a dados.77
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